PARECER JURÍDICO

SÚMULA: SUBSTITUTIVO Nº 01, AO PROJETO DE LEI Nº 81/2009: Acresce parágrafo ao artigo 1º da Lei 1.953, de 17 de março de 2005, que “autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros créditos, ao idoso, deficiente te físico e ou mental, aposentado e pensionista e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente substitutivo nº 01 ao projeto de lei nº 81/2009, a necessária autorização legislativa para acrescer parágrafo ao artigo 1º da Lei nº 1.953, de 17 de março de 2005, que altera do “caput” do artigo 3º da Lei 1.953, de 17 de março de 2005, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros créditos, ao idoso, deficiente físico e ou mental, aposentado e pensionista e dá outras providências”.






Sem embargo ao esforço dos signatários do presente substitutivo em aperfeiçoar a lei que concede isenção do IPTU ao idoso, deficiente físico e ou mental, aposentado e pensionista, mas, data vênia, continuo entendo que a matéria além de ser inconstitucional é desnecessária. 






Inconstitucional porque é caso explicito de renúncia de receita, o que é vedado pela Lei de Responsabilidade fiscal. Desnecessária porque, cada caso deve haver análise e levantamento sócio econômico efetuado pelo Serviço Social da Secretaria Municipal da Fazenda, para a concessão ou não do pedido.






Assim, salvo melhor juízo de Vossas Excelências não modifico meu entendimento e continuo a achar que o projeto é desnecessário.






Cambé, 24 de maio de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

